
ir,:i"1{tüÍr
PODER LEGISLATIVO

cÂuana MUNtctPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcro vER. FRANcrsco LopEs roReuATo

lnstitui, no âmbito do Município de Pau dos Ferros,
o Programa Municipal de Valorização da Vida e
Prevenção ao SuicÍdlo - Setembro Amarelo (Lei

Murilo Gonçalves) e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, faz
saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituído, no âmbito do Município de Pau dos Ferros, o Setembro Amarelo (Lei Murilo
Gonçalves) - Programa Municipal de Valorização da Vida e Prevenção ao Suicídio, a ser realizado,
anualmente, durante o mês de setembro, com o objetivo de promover a conscientização, o
debate público e ações preventivas relacionadas à saúde mental e à prevenção do suicídio.

Art.2q O Programa Municipal de Valorização da Vida e Prevenção ao Suicídio terá como
diretrizes:

l- promover palestras, seminários, rodas de conversa e campanhas educativas nas escolas,
unidades de saúde, CRAS, CREAS e demais espaços públicos;

ll- estimular a participação da sociedade civil, instituições de ensino, igrejas e entidades sociais

nas ações do Setembro Amarelo;

lll - apoiar a divulgação de materiais informativos e de canais de ajuda, como o CW - Centro de
Valorização da Vida (188);

lV - incentivar a iluminação e decoração de prédios públicos com a cor amarela durante o mês
de setembro;

V - fortalecer políticas públicas municipais de saúde mental, com ênfase na atenção psicossocial

e na integração da rede de proteção social.

Art. 30 As atividades do Programa poderão ser desenvolvidas em parceria com:

l- Secretaria Municipal de Saúde;

ll - Secretaria Municipal de Educação;

lll - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através dos CRAS e CREAS;

lV - Organizaçôes da sociedade civil.
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Art,4s O Poder Executivo regulamentará a prêsente Lei, definindo a programação anuâl e a

forma de execução das atividades.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 19 de setembro de 2025.

JAIME DE CA N ETO

Ve dor

HORÂ: JO
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Pau dos

Ferros, o Progrâma Municipal de Valorização da Vida e Prevenção ao Suicídio - setembro

Amarelo, alinhado à campanha nacional que busca conscientizar a população sobre a

importância da saúde mental e da prevenção ao suicídio.

O suicídio é um grave problema de saúde pública, que atinge pessoas de todas as idades,

classes sociais e realidades. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), a cada 40

segundos uma pessoa tira a própria vida no mundo, e no Brasil os números também são

preocupantes, exigindo a ampliação de políticas públicas preventivas.

A criação de um programa municipal voltado ao tema permitirá a realização de

campanhas educativas, palestras, rodas de conversa e ações de valorização da vida em escolas,

unidades de saúde, CRAS, CREAS e demais equipamentos públicos. Essas iniciativas possibilitâm

maior diálogo com a sociedade, aproximando o cidadão das redes de acolhimento e fortalecendo

os vÍnculos comunitários.

A inclusão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio dos CRAS e

CREAS, é fundamental para garantir o suporte psicossocial às famílias e indivíduos em situação

de vu lnerabilidade, bem como ampliar o acesso da população aos serviços de proteção e

acompanhamento.

Assim, este Projeto de Lei busca não apenas iluminar a cidade com a cor amarela no mês

de setembro, mas sobretudo acender a esperança, fomentar o debate público e fortalecer a rede

de apoio e prevenção, reafirmando o compromisso deste Poder Legislativo com a vida, a

dignidade humana e o bem-estar coletivo.

Diante da relevância do tema, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação desta

proposição.
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PARECER N9 016512025 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÂO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SOBRE O PROJETO DE tEI N9 234912025.
INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

PAU DOS FERROS O PROGRAMA MUNICIPAL DA

VALORIZAçÃO DA VIDA E PRESERVAçÃO AO
SUICIDIO - SETEMBRO AMARELO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO REIÁTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetívo
aprovâção do PROJETO DE LEI Ne 234912025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-VereadorJAIME OE CARVALHO COTA NETOI, que "INST|TUl NO ÂMBÍTO DO MUNICíP|O DE

PAU DOS FERROS O PROGRAMA MUNICIPAL DA VALORIZAçÃO DA VIDA E PRESERVAçÃO AO

SUIcÍDIo - SETEMBRo AMARELo, E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIAs."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificat;va. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessóriâ Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO OE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNqA SOC|AL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de prêdominantê relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federcl de 7988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de lnteresse locol.

Lei Oryâni@ de Pou dos Feftos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretdr suas leis, expedir deÜetos e atos relativos oos assuntos de seu

peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

PODER LEGISI-{TTVO
CÂMARAMUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCTSCO LOPES TORQUATO



{ryi
dlqü;ts á

PODER LEGISI-{TTVO
cÂuene ltuNrcrpAt, DE pAU Dos FERRoS

parÁcro vsR. FRANCrsco LopEs roReuAro

Regimento lntemo: Att.83 - Compete o comissõo de Educoção, Soúde e

Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Ptoposições referentes o educoçõo,

oo desenvolvimento culturol e ortístico, ao esporte, oo ensino, o higíene,

soúde público e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em coÍnento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lel ns

234912025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a criação de um programa municipal alinhado à campanha nacional que busca

conscíentizar a população sobre a importáncia da saúde mental e da prevenção ao suicídio,
que permitirá a realização de campanhas educativas, palestras, rodas de conversa e ações

de valorização da vida em escolas, unidades de saúde, CRAS, CREAS e demâis equipamêntos
públicos. Essas iniciativas possibilitam maior diálogo com a sociedade, aproximando o

cidadão das redes de acolhimento e fortalecendo os vínculos comunitários.
Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 29 de setembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDAD€ da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2349/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "lNSTlTUl NO ÂuAfO OO UUNICíP\O DE

PAU DOS FERROS O PROGRAMA MUN\C\PAL DA VALORTZAÇÃO DA V\DA E qRESERVAÇÃO AO

sulcíDto - SETEMBR1 AMAREL2, E DÁ ouTRAs pRovlDÊNctAs,"podendo prosseguir em
regu lar TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAúDE E AsstsrÊtrtclA socht

VER. IOSEFA DE OLIVEIRA

Presid

VER. J RÊGo GoNçALVES
Vice-Presidente

VER. NUNES

Relatora
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PARECER N9 0164/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 2349/2025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

EMENTO: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

PAU DOS FERROS O PROGRAMA MUNICIPAL DA

YALOR\ZAÁO DA vtDA E PRESÉRVAçÃO AOSUTCÍDIO

- SETEMBRO AMARELO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Nr 234912025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETo, qoe "tNsTtTUl NO ÂMB\TO DO MUNTCÍP\O DE

PAIJ DOS FERROS O PROGRAMA MUNICIPAL DA VALORIZAçÃO DA VIOA E PRESERVAÇÃO AO

SUICÍDIO - SETEMBRO AMARELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória JurÍdica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMEsÃo DE coI{sTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

CoÉtituiçõo Federol de 7%8: Aft,m - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lel oryônlca de Pau dos Ferros: Art. V - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, sramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTÍTUlçÃo, JUsrlçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Att. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoçõo opinaró priotitdriomente às demais comissões, sendo

obrigatória suo oudiêncio sobre todas os proposições que tramitdm pela

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiveram outto destino por
este Regimento, § 2e - Somente quondo favoróvel o parecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitorá pelds demdis comissões.

Regimento tntemo: Att, 78 - Suos dtribuições serão de oprecior: I - O
dspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisõo Plenórío; lv - Eloboror o redoçõo finol dos

Nojetos aprovados, exceto oqueles que, segundo determinaçõo deste
Regimento, Íorem de competência de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outros§im, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ne 234912025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do
Legíslativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, tem
por objetivo promover a conscientização, o debate público e ações preventivas relacionadas

à saúde mentale à prevenção do suicídio.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmâra Municipal de Pau dos Ferros, aos 29 de setembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2349/2025 do Poder Legislativo Municipal,
que "rNST|TUr NO ÂMBITO DO MUNICÍP|O DE PAU DOS FERROS O PROGRAMA MUNtctPAL

DA VALORIZAçÃO DA VIDA E PRESERVAçÃO AO SUICíDIO - SETEMBRO AMARELO, E DÁ

ilt - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COM]SSÃO
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OUTRAS PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em reguÍar TRAMITAÇÂO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,29 de SETEMBRO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JUsrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J FER NDES DE AQUINO
nte

ITACIRA

Vice-Presidente

VER, KARIGIN YANA MAIA COSTA

Relatora

ES
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